
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1228, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2006.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Concede Abono Salarial aos Agentes Co-
munitários de Saúde.

Art. 1 Q Fica o Poder Público Municipal autorizado a conceder aos Agentes

Comunitários de Saúde, um Abono Salarial de R$ 300,00 (Trezentos reais) na seguinte forma:

§ 1 Q O abono supra- referido será pago em parcela única;

§ 2Q O abono na fonna desta Lei não se incorporará para nenhum efeito legal
à remuneração;

§ 32 O desembolso do referido abono ocorrerá após a sanção e publicação da
referida Lei.

Art. 29. A despesa decorrente será atendida pela rubrica
0802.10.301.0107.2019-319004990100, da Atividade do Programa Agentes Comunitários
PACS no Orçamento Municipal de 2006.

350, deParágrafo único -O referido abono tem como base legal a Portaria
24 de Julho de 2002 do Ministério da Saúde.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 14 de fevereiro de 2006.
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JUSTIFICATIVA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores

Atenciosamente,
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vés de permissivos legais instituídos pelo Ministério aa ~auae.
Desta forma pedimos a esta egrégia Casa Legislativa a aprovação do referido

Projeto de Lei em Regime Urgência, uma vez que os direitos dos Agentes estão devidamente

resguardados por força de legislação pertinentes a esta matéria.


